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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 3.756/2024 
 

JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal 

de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

D E C R E T A 

 

 

Art. 1º - Fica nomeado o servidor público municipal 

ISAIAS GOMES DA SILVA JUNIOR, ocupante do cargo de Oficial Administrativo, como 

Coordenador e Membro da Unidade de Controle Interno, nos termos do art. 9º, da Lei nº 

2.576/2005, alterado pelo art. 3º da Lei nº 3.872/2019, com mandato de 04 (quatro) anos, a 

partir de 01 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2024. 

 

 

 

JAELSON RAMALHO MATTA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


